
DIÁRIO OFICIAL 
Estado de 8ão Paulo (Estados Unidos do Brasil) 

ANO L X X V I — N.° 97 — SEXTA-FEIRA, 27 D E MAIO D E 1966 P A G f N A 3 

DIÁRIO DO EXECUTIVO 
GOVERNO DO ESTADO 

D E C R E T O N. 46.352-A, D E 24 D E MAIO D E 1966 

Cria o estandarte-distintivo da Polícia Feminina do Estado de São Paulo 
ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 

D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais, 
Decreta: , . _ 
Ar t i g o 1.° — F i c a cr iado o es tandarte -d is t int ivo para a Po l i c i a F e 

minina do Estado de São Pau lo , de acordo com o modelo que acompanha o p r e 
sente decreto, e com os seguintes característicos: , 

a) campo de seda de côr dourada com uma orla azu l forte, m e 
dindo esta 0,10 m., compondo u m a dimensão to ta l de 1,30 m . de compr imento 
poiv0,90 m . d e - l a r g u r a ; , L . . „ 

b) ao centro do campo, em proporção, o d is t int ivo pr ivat ivo da P o 
lícia F e m i n i n a c i rcundado por ramos de pa lmas verdes; 

c) enc imando o d is t int ivo , a Es t r e l a M a g n a do brasão de armas 
de São Pau l o ; 

d) sob o d ist int ivo u m fitao branco ornado por u m friso azu l forte, 
tendo ao centro o nome São P a u l o ; 

e) abaixo do fitão a data de "12 de ma io de 1955"; 
f) f ranjas de ouro em vo l ta do estandarte, o qua l , apresentando 

duas faces iguais, ssrá preso a u m a haste 'le made i ra envernizada, recoberta com 
veludo azul forte e guarnecido com galão dourado, de cu ja lança de meta l p r a 
teado sairá uma roseta com as duas faixas regulamentares, em seda, f ran jadas de 
ouro. sendo a p r ime i r a com as cores nac ionais , com a inscrição em toda a sua 
extensão "Polícia F e m i n i n a de São P a u l o " e a segunda com as cores paul i s tas . 

A r t i g o 2.° — O estandarte será conduzido de acordo com as normas 
traçadas pe la legislação referente ao uso de Símbolos e Bande i ras e respectivos 
sinais de Respeito e Continência. 

Ar t i go 3.° — O presente decreto entrará em vigor n a data de sua 
publicação. 

A r t i g o 4.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 24 ds ma io de 1966. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
Cantídio Nogueira Sampaio 

Publ i cado n a Di re to r ia G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 26 de maio de 1966. 

Miguel Sansigolo, D i r e to r G e r a l , Subst i tuto 

D E C R E T O N . 46.356, DE 25 D E MAIO D E 1966 

Cancela lotação de cargo 
ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 

D E SÃO P A U L O , no uso das suas atribuições e nos termos do artigo 197 da 
C . L . F , 

Decreta: 
Ar t i go 1.° — E ' cancelada a lotação de u m cargo de diretor, Q E - P P - I I , 

referência " 6 5 " . cr iado pela le i n . 650, de ' 28 de fevereiro de 195C, do ginásio 
estadual " P r o f . E l i a s de M e l l o A y r e s " , em P i r a c i c a b a . 

A r t i go 2° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 25 de m a i o de 1966. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
• • — José Car los de A t a l i b a Nogueira 

Publ i cado n a Di re to r ia G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 26 de ma io de 1966. 

M i g u e l Sansigolo, D i re tor G e r a l , Subs t i tu to 

D E C R E T O N . 46.357, D E 25 D E MAIO DE 1966 

Dá denominaeão a estabelecimento de ensino 
ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 

D E S A O P A U L O , no uso das suas atribuições, 
Decreta: 
Ar t i g o 1.° — O grupo escolar de V i l a Souza , n a Cap i t a l , passa a 

sdenominar-se "Pro fessor Júlio de F a r i a e S o u z a " . 
;' A r t i g o 2.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação 

Palácio dos Bandeirantes , 25 de ma i o de 1966. 
ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
José Carlos de Ataliba Nogueira 

Pub l i c ado na D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
% Governo, aos 26 de maio de 1966. 

Miguel Sansigolo, D i r e t o r G e r a l , Subst i tu to 

D E C R E T O N. 46.358, D E 25 D E MAIO DE 1966 

Dá denominação a estabelecimento de ensino 
ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 

©E S A O P A U L O no uso de suas atribuições, 
Decreta: 
A r t i g o 1.° — O 2.° grupo escolar do alto da L a p a , n a Cap i t a l , passa 

denominar-se Professora R i t a B icudo Pe r e i r a . 
A r t i go 2.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 25 de ma io de 1966. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
José Car los de A ta l i ba Nogue i ra 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 26 de maio de 1966. 

M i g u e l Sansigolo, D i r e to r G e r a l , Subst i tu to 

D E C R E T O N . 46.359, DE 26 DE MAIO D E 1966 

Dispõe sobre a desapropriação de imóvel situado no distrito, município e comarca 
de Aguai, necessário à instalação do Fórum local 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais e nos termos do artigo 43, 
alínea " a " , d a Constituição do Estado, combinado c o m os artigos 2.° e 6.° do 
Decreto-lei Federa l n. 3.365, de 21 de junho de 1941, 

Decreta: 
Ar t i go l.o — F i c a declarada de ut i l i dade pública, a f im de ser de

sapropriada pe l a Fa z enda do Estado, por v i a amigável ou jud i c i a l , a área de 
terreno de f o rma retangular , com 2.292,50 m 2 . (dois m i l , duzentos e noventa e 
dois metros a c incoenta decímetros quadrados) , s i tuada no distr i to , município e 
comarca de Agua i , necessária à instalação do Fórum, que consta pertencer a 
Romi ldo Alonso, medindo 65,50 m . de frente p a r a a Praça Governador C a r v a l h o 
P into , por 35,00 m . d a frente aos fundos, confrontando, por u m dos lados com a 
R u a José Bonifácio, pelo outro com a R u a Car l os Gomes, e pelos fundos c o m 
imóvel de propriedade do Cent ro Ass istencia l e de Desportos, medidas essas 
constantes d a p l a n t a B-32.697, anexa ao processo n . 26.793-65. do Depar tamento 
Jurídico do Es tado . 

A r t i go 2.° — As despesas com a execução do presente decreto cor -
reão por conta da verba própria cons ignada no orçamento vigente. 

Ar t i go 3.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Ar t i go 4.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 26 de m a i o de 1966. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
Julio D 'E l bo i ! x Guünaiãe s 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 26 de maio de 1966. 

Miguel Sansigolo, D i r e t o r G e r a l , Subst i tu to 

D E C R E T O N. 46.360, D E 26 D E MAIO D E 1966 

Revoga o Decreto n. 41.623, de 30 de janeiro de 1983 
ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 

D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 
Dec r e ta : 
Ar t i go l.o — F i c a revogado o Decreto n . 41.623, de 30 de jane iro de 

1963, que declarou de ut i l idade pública, a f i m de ser desapropriado pe l a F a z e n d a 
do Estado, imóvel c om a área de 8.178,00 m 2 . (oito m i l , cento e setenta e oito 

metros quaurados) , s i tuado no distr i to , município e comarca de São Rernardo dc 
Campo, "destinado à instalação do G r u p a Esco l a r J a r a u u L... 

Ar t i go 2.a — Sste decreto entrará em vigor n a data ae sua publicação 
Palácio dos Bande i rantes , 26 de m a i o de 1966. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
Julio D 'Elboux Guimarães 
José Carlos de Aíaííba Nogueira 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios 
dc Governo aos 26 de ma io de 1966. 

Miguel Sansigolo, D i re tor G e r a l , Subst i tu to 

D E C R E T O N. 46.361, D E 26 D E MAIO D E 1966 

Dispõe sobre a desapropriação de imóvel situado no distrito e município de 
Conchal, cc-marca de Mogi Mirim, necessário ã instalação do Ginásio Estadual 

de Conchal 
ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 

S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais e nos termos do artigo 43, alínea 
"a " , da Constituição oo Estado, combinado com os artigos 2.» e 6.° do Decre to -
L e i Federa l n . 3.365, de 21 de junho de 1941, 

Decreta: 
Ar t i go l.° — F i c a dec larada de ut i l idade pública, a f im de ser desa

propr iada pela Fazenda do Estado, por v ia amigável ou jud i c ia l , a área de ter
reno de fo rma retangular , com 8.949,00 m2 . (oito m i l , novecentos e quarenta e 
nove metros quadrados) , s i tuada no distr i to e município de Concha l , comarca 
de M o g i M i r i m necessária à instalação do Ginásio Es tadua l de C o n c h a l , que cons
t a pertencer a L u i z F a d e l e sua mu lhe r , medindo 157,00 m . de frente para a 
R u a Azaléias, por 57,00 m . da frente aos fundos, confrontando, por u m dos lados 
com a R u a São Pau lo , pelo outro com a R u a das Ada l i as e, pelos fundos com 
imóvel de propriedade de quem de direito, medidas essas constantes do croquis 
anexo ao processo n . 27.527/66, do Depar tamento Jurídico do Es tado . 

A r t i go 2.° — As despesas com a execução do presente decreto cor
rerão por conta da verba própria consignada no orçamento v igente. 

A r t i go 3.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Ar t i go 4.» — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 26 de maio de 1966. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
Julio D'Elboux Guimarães 
José Carlos "de A t a l i b a Nogueira 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 26 de ma i o de 1966. 

Miguel Sansigolo, D i r e to r G e r a l , Subst i tuto 

D E C R E T O N. 48.362, D E 2G D E MAIO D E 1966 

Dispõe sobre a desapropriação de imóvel situado no distrito de São João Novo, 
município e comarca de São Roque, necessário a serviços da Estrada de Ferro 

Sorocabana 
ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 

SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais e nos termos do artigo 43, alínea 
" a " , da Constituição do Estado, combinado com os artigos 2." e 6.° do Decreto-
L e i Federa l n . 3.365, de 21 -de, j unho de 1941, 

Decreta: 
Ar t i go 1.» — F i c a dec larada de ut i l idade pública, a f im de ser desa-

pr iada pela F a z e n d a do Estado, por v i a amigável ou jud i c ia l , a área de terreno, 
com 4.655,10 m 2 . (quatro m i l , seiscentos e c incoenta e cinco metros e dez decí
metros quadrados) , s i tuada no distr i to de São João Novo, município e comarca 
de São Roque, necessária a serviços da E s t r a d a de F e r r o Sorocabana, que cons
t a pertencer a Domingos Scoparo, com os l imi tes e confrontações constantes d a 
p l a n t a PC .3 .689 d a re fer ida Es t rada , que com este ba ixa , devidamente r u b r i r 
cada pelo Éxmo. S r . Secretário dos Transpor tes ( P r . DJ-27.653/66) . 

Ar t i go 2.o — A desapropriação de que t ra ta o art igo anter ior é dec la
rada de natureza urgente, para os efeitos do artigo 15 do Decre to -Le i Federa l 
n . 3.365, de 21 de j u n h o de 1941, alterado pela L e i n . 2.786 de 21 de ma io de 
1956. . , 

A r t i g o 3.« — A s despesas com a execução do presente decreto cor
rerão por conta d a verba 185 — categoria econômica 4-1-6-0, i t e m 2.45C-10-2, 
da Es t rada de Fe r r o Sorocabana . 

Ar t i go 4.» — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Ar t i go 5.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 26 de maio de 1966. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
Julio D'Elboux Guimarães ' 
W i l s o n de Ba r ros — Respondendo pelo Expediente da Se 
cre ta r ia dos Transportes 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 26 de ma io de 1966. 

Miguel Sansigolo, D i r e t o r G e r a l , Subst i tuto 

D E C R E T O N.« á6.3S3, D E 26 D E MAIO D E 1966 

Abre um crédito suplementar de C r$ 30 000 000, autorizado pela L e i n 9 209, 
dc 30 de dezembro de 1965 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Ar t i go 1.° — De conformidade com o disposto no i tem II, do art igo 

2.o, da L e i n . 9.209, de 30 de dezembro de 1965, f ica aberto n a Secretar ia da 
Fazenda , à Secretar ia do Governo , u m crédito de C r $ 30.000.000 ( t r in ta milhões 
de cruzeiros) , sup lementar à seguinte dotação do orçamento v iger t e -

SECRETARIA D E E S T A D O DÕS NEGÓCIOS 
DO GOVERNO 
10 — G A B I N E T E D O S E C R E T A R I O C r$ 

3 .0 .0 .0 — Despesas Correntes 
3.2 .0 .0 — Transferências Correntes 
3 .2 .9 .0 — 96 — Diversas Transferências Correntes 
3 .2 .9 .5 — Outras entidades 

1980 — Subvenções a entidades diversas 
1.— A " A Gaze ta E s p o r t i v a " para promoção da 

C o r r i d a de São Si lvestre (Leis ns. 6.811. de 
13-6-62, 8.109, de 20-4-64 e 9.209, de 30-
12-65) 30.000.000 

Parágrafo único — O valor do presente crédito será coberto com os 
recursos provenientes do produto de operações de crédito, que a Secretar ia da 
Fazenda está autor i zada a rea l i zar , nos termos da legislação vigente. 

Ar t i go 2.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Ar t i go 3 o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes . 26 de ma io de 1966. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
José Ado lpho da S i l va Gordo 
Juvenal Rodr igues de Moraes 

Publ i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios 
âo Governo, aos 26 de ma io de 1966. 

Miguei Sansigolo, D i re tor G e r a l , Subst i tuto 

D E C R E T O N.° 46.364, D E 26 D E MAIO D E 1066 

Altera as Tabelas Explicativas do orçamento vigente 
ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S ; G O V E R N A D O R D O E S T A D O 

D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 
Decreta: 
Ar t i go 1.° — F i c a m suplementadas n a importância de Cr$ 4.653.000 

(quatro milhões, seiscentos e cinqüenta e três m i l cruzeiros) , as dotações do 
orçamento vigente, abaixo d i sc r im inadas e atribuídas à Secre tar ia de Estado d a 
Justiça e Negócios do I n t e r i o r ; 


